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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU
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[bookmark: _Hlk68698656]PROJETO DE LEI Nº _____/ 2024

Dispõe a expedição de receitas médicas e odontológicas digitadas em computador, no âmbito do Município de Aracaju, e dá outras providências.


O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU:
Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e a Mesa Diretora promulga a Seguinte Lei:
Art. 1º - Torna-se facultado ao paciente, caso solicite, a expedição da receita de forma digitada em postos de saúde, unidades básicas, hospitais, de rede pública e particular, no âmbito do Município de Aracaju. 
Art 2º - A receita médica ou odontológica deverá conter as seguintes informações:
I - Nome, endereço e telefone do posto médico, da unidade básica de saúde, hospital, clínica ou consultório médico onde foi expedida a receita;
II- Nome e endereço do paciente; 
III- Nome do medicamento indicado, e sempre que possível, com a indicação do respectivo medicamento genérico; 
IV- Forma de uso do medicamento;
V- concentração e dosagem;
VI- Quantidade prescrita (número de caixas); 
VII- Dosagem; 
VIII- Período de tratamento; 
IX- Assinatura do médico, com respectivo carimbo constando o número de inscrição no Conselho Regional de Medicina/Odontologia.
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Art 3° - O Poder executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 17 de abril de 2024.
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Dr. Manuel Marcos dos Santos
Vereador (PSD) 


























JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei que dispõe sobre a expedição de receitas médicas e odontológicas digitadas, no âmbito do Município de Aracaju, é uma medida que visa modernizar e agilizar o processo de prescrição de medicamentos e tratamentos. Esta proposta traz benefícios tanto para os pacientes, quanto para os profissionais de saúde, alinhando-se com os avanços tecnológicos na área da saúde e proporcionando maior segurança e clareza nas informações prescritas.
Um dos principais benefícios desta iniciativa é a redução significativa de erros de interpretação, garantindo que os pacientes recebam a medicação correta e na dosagem adequada. Além disso, a facilidade de acesso à receita de forma rápida e prática é um ponto positivo para os usuários, que poderão apresentá-la em qualquer unidade de saúde ou farmácia.
Em termos de transparência e segurança, a identificação completa, incluindo nome, endereço e telefone da unidade de saúde, além dos dados do paciente, torna a prescrição clara e precisa. A assinatura digital do médico ou dentista, acompanhada do respectivo carimbo com o número de inscrição no Conselho Regional de Medicina ou Odontologia, garante a autenticidade da prescrição, evitando falsificações e garantindo a responsabilidade do profissional.
A modernização do processo de prescrição médica e odontológica é um passo importante para acompanhar as demandas atuais por serviços mais ágeis e tecnológicos. Ao facultar a expedição de receitas digitadas, o projeto de lei busca não apenas melhorar a qualidade do atendimento e dos serviços de saúde, mas também economizar tempo tanto para os profissionais de saúde quanto para os pacientes.
Em conclusão, o projeto de lei proposto para Aracaju contribui para a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos, promovendo maior segurança, transparência e eficiência nos serviços de saúde. A modernização dos processos de prescrição médica e odontológica é essencial para acompanhar o ritmo das transformações tecnológicas, proporcionando um sistema de saúde mais ágil e eficaz para todos os envolvidos.
Esta justificativa foi elaborada considerando os benefícios diretos para a saúde pública, a transparência e segurança nas informações, bem como a modernização e eficiência no sistema de prescrição médica e odontológica. Desta forma, requeiro aos nobres grande atenção e consideração aos fatos no momento da votação deste Projeto. 
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